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Cuidando do nosso povo. 

- DECRETO N° 13, DE 25 DE 025 - 

“DISPOE SOBRE A CONVOCAGCAO 

DA 1º CONFERENCIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DO TRABALHADOR E 

DA TRABALHADORA (1º 

CMSTT).” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TEREZINHA - 
PE, no uso de atribuição que lheeoníere a Lei Orgânica Municipal em 

seu artigo 68, Inciso IV, em consonância com o Conselho Municipal de 

Saúde e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, artigo 1° e inciso I, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica convocada a 1* Conferéncia Munici de Saiide do / 

Trabalhador e da Trabalhadora, a realizar-se no dia 08 de abril de 

2025 no Auditorio da Secretaria de Municipal de Educação situada na 

Avenida Lourengo Gomes, s/n°, sob o patrocinic da Secretaria 

Municipal de Saude, que tem por objetivo deliberar sobre temas 

referentes a politica municipal de saude do trabalhador e da 

trabalhadora em consonancia com as politicas de saúde estadual e 

nacional. 

Art. 2° - A 1º Conferéncia Municipal de Saiide do Trabalhador e das 

1 Municipi , sera presidida pelo 

Conseiho Municipai de Saúde e Comissao Organizadora. 

Art. 3° - A Conferéncia Municipal de Saude do Trabalhador e da 

Trabalhadora, sera coordenada por uma comissdo organizadora, a ser 
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instituida mediante indicagdo da Secretaria de Municipal de Saúde e do 

Conselho Municipal de Saude. 

Art. 4° - A organização e o funcionamento de que trata o regulamento 

da 12 nferéncia Municipal Saúde ihador e 

Trabalhadora obedecerão ao disposto regimento interno da referida 

conferência, que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e 

publicado no diario Oficial do Municipio de Terezinha-PE. 

Paragrafo unico. A Conferéncia terd como tema: “1* CONFERENCIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA 

COMO DIREITO HUMANO”. 

Art. 5° - As despesas com organizacao e realizacdo da 1º Conferéncia 

Municipal de Saúde do Trabalh: : 

de Terezinha/PE ocorrerão por »êonta de recursos orçamentários da 

Secretaria Municipal de Saúde de Terezinha-PE 

município 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Terezinha, 25 de março de 2025. 

ÉIO GOMES DA SILVA 

PREFEITO 
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